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INDICAÇÃO N° 098/2024 DE 15 DE MAIO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
* Excel entíssi mQL52Dj es Vereadores e Vereadoras. 
CAMARA MUNICIPAL DE ACAFtAÚ 

ENTRADA NO EXPEDIENTE 

SMdor() 

Em atenção aos pedidos das famílias acarauenses, apresentamos Indicação 
ao Executivo Municipal que implemente uma casa de Apoio e Recuperação 
para ajudar as pessoas que estejam enfrentando problemas com o vício em 
substâncias como álcool, cocaína, crack, maconha, entre outros. 

Tais casas oferecerem atendimentos médicos, espirituais, psiquiátricos, 
psicológicos e atividades de reinserção social. O tratamento costuma ser 
constituído por etapas, geralmente se iniciando com a desintoxicação, 
sendo extremamente importante que a pessoa internada tenha acesso a 
atendimento psicológico de qualidade desde o começo, recebendo apoio 
emocional durante todo o processo, com a finalidade de fortalecer o 
indivíduo e possibilitar que encontre maneiras para lidar com suas questões e 
dificuldades. O objetivo principal é tratar a dependência e reinseria a pessoa 
na sociedade de forma saudável e sustentável. 

Portanto, em uma casa de apoio e recuperação para dependentes 
químicos as pessoas receberam acompanhamento médico, psicológico e 
psiquiátrico, de acordo com suas necessidades. Nesse ambiente, ela cuidará 
da sua saúde física, mental e emocional, conhecerá maneiras de lidar com 
a dependência e como viver com mais qualidade e harmonia com toda a 
coletividade. 

Por todo o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal, 
encaminhando a presente indicação, solicitando a criação de Casa de 
Apoio e Recuperação para Dependentes Químicos. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
criação de Casa de Apoio e Recuperação 
para Dependentes Químicos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

ÊNIOLtJIS FERNANDES DE ANDRADE 
Vereador - PP 
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